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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL.
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.701.708/0001-81.
PORTARIA DE Nº 0143/2022

O Prefeito Constitucional do Município de Barra de São Miguel, Estado da Paraíba, o Senhor João Batista Truta, usando das atribuições Legais e demais legislação em vigor;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - CONCEDE ao Servidor abaixo mencionado LICENÇA SEM VENCIMENTOS, para tratar de assuntos de Interesses Particulares, por um período de 03 (TRÊS MESES).
Servidor: JOSÉ ADRIANO FERREIRA DA SILVA
CPF/MF: 083.754.814-40
Ocupante do Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
Portaria nº: 151/2012                     Mat. 0321
Órgão de Lotação: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Período Aquisitivo: 01 DE MARÇO DE 2012 A 02 DE ABRIL DE 2022
Período da Licença: 04 DE ABRIL DE 2022 A 04 DE JULHO DE 2022.
                    ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 04 de Abril de 2022. 
                                            Barra de São Miguel - PB, 10 de Maio de 2022.
_______________________________
JOÃO BATISTA TRUTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Barra de São Miguel – PB, 10 de Maio de 2022.

____________________________________________
JOÃO BATISTA TRUTA - PREFEITO CONSTITUCIONAL
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